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COMISSÃO	DE	DEFESA	DO	CONSUMIDOR,	DIREITOS	HUMANOS	E	SEGURANÇA	URBANA
	

PARECER	Nº	/23	–	CEDECONDH
	

	

Dispõe	sobre	a	obrigatoriedade	de	se	utilizar	pulseira	com	sensor	eletrônico
sonoro,	 para	 identificação	 e	 segurança	 de	 recém-nascido,	 nos	 hospitais	 e
nas	maternidades	públicas	e	privadas	na	cidade	de	Porto	Alegre	e	dá	outras
providências.

	

	

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	Hamilton	Sossmeier.

	

O	 projeto	 pretende	 obrigar	 a	 utilização	 de	 pulseira	 com	 sensor	 eletrônico	 sonoro,	 para	 identificação	 de	 recém-
nascido,	 nos	 hospitais	 e	 maternidades	 públicas	 e	 privadas	 na	 cidade	 de	 Porto	 Alegre,	 com	 o	 intuito	 de	 garantir	 mais
segurança	para	os	recém-nascidos,	e	também	de	ter	um	único	protocolo	de	segurança	nos	estabelecimentos	do	município.

	

Tendo	em	vista	o	mérito	da	matéria,	e	estar	inserida	dentro	do	escopo	no	que	tange	a	esta	comissão	dar	parecer,	de

acordo	com	o	artigo	40	do	Regimento	interno	desta	casa,	manifesto	parecer	pela	aprovação	do	Projeto	de	Lei.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jorge	Antonio	Dornelles	Carpes,	Vereador,	em	01/08/2023,	às	10:56,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0596437	e	o	código	CRC	7294D471.

Referência:	Processo	nº	145.00008/2022-36 SEI	nº	0596437
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	125/23	–	CEDECONDH	contido	no	doc	0596437	(SEI	nº	145.00008/2022-
36	–	Proc.	nº	0146/22	–	PLL	nº	074/22),	de	autoria	do	vereador	Cassiá	Carpes,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	08	de	agosto	de	2023,	tendo	obtido	05	votos	FAVORÁVEIS	e	00
votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador		Conselheiro	Marcelo	-	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Alexandre	Bobadra	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Alvoni	Medina:	Não	votou.

Vereador	Cassiá	Carpes:	FAVORÁVEL

Vereador	Pedro	Ruas:	FAVORÁVEL	

Vereador	Prof.	Alex	Fraga:	FAVORÁVEL	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Renata	Beatriz	Mariano,	Assistente	Legislativo	II,	em	08/08/2023,
às	13:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0600680	e	o	código	CRC	63007601.

Referência:	Processo	nº	145.00008/2022-36 SEI	nº	0600680
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